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b) As partes que beneficiarem de apoio judiciário na 
modalidade respectiva, nos termos fixados em legislação 
especial;

c) Os arguidos nos processos criminais ou nos habeas 
corpus e nos recursos que apresentem em quaisquer 
tribunais;

d) Os processos que devam correr no Tribunal Cons-
titucional.»

deve ler -se:
«Ficam dispensados do pagamento prévio da taxa 

de justiça:
a) O Estado, incluindo os seus serviços e organismos 

ainda que personalizados, as Regiões Autónomas e as 
autarquias locais, quando demandem ou sejam deman-
dados nos tribunais administrativos ou tributários, salvo 
em matéria administrativa contratual e pré -contratual 
e relativas às relações laborais com os funcionários, 
agentes e trabalhadores do Estado;

b) As partes que beneficiarem de apoio judiciário na 
modalidade respectiva, nos termos fixados em legislação 
especial;

c) Os arguidos nos processos criminais ou nos habeas 
corpus e nos recursos que apresentem em quaisquer 
tribunais.»
Centro Jurídico, 21 de Abril de 2008. — A Directora, 

Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 317/2008
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 238/2003, de 18 de Março, foi renovada 
até 9 de Julho de 2015 a zona de caça turística de Arapouco 
e anexas (processo n.º 808 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos, sitos no município de Alcácer do Sal, 
concessionada a Joaquim António Ferreira Alves.

Pela Portaria n.º 777/2004, de 5 de Julho, foram anexa-
dos à citada zona de caça vários prédios rústicos, tendo a 
mesma ficado com a área total de 1805 ha.

Vem agora a MIGA — Agro Pecuária, L.da, requerer a 
transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Pela presente portaria a zona de caça turística de Ara-
pouco e anexas (processo n.º 808 -DGRF), situada na 
freguesia de Santiago, município de Alcácer do Sal, é 
transferida para a MIGA — Agro Pecuária, L.da, com o 
número de pessoa colectiva 502197226 e sede na Rua de 
David Sousa, 18 -A, 1000 Lisboa.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 14 
de Abril de 2008. 

 Portaria n.º 318/2008
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 332/2002, de 28 de Março, alterada 
pela Portaria n.º 59/2004, de 16 de Janeiro, foi criada a 
zona de caça municipal da Herdade da Malhada Velha e 
outras (processo n.º 2762 -DGRF), situada no município 
de Ferreira do Alentejo, válida até 1 de Março de 2008, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caça Des-
portiva de Figueira de Cavaleiros.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Figueira 
de Cavaleiros, município de Ferreira do Alentejo, com a 
área de 4321 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
2 de Março de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 14 
de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 319/2008

de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 449/2002, de 23 de Abril, alterada pela 
Portaria n.º 988/2005, de 6 de Outubro, foi criada a zona de 
caça municipal de Sarnadas de Ródão (processo n.º 2813-
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-DGRF), situada no município de Vila Velha de Ródão, 
válida até 1 de Março de 2008, e transferida a sua gestão 
para a Associação de Caçadores de Sarnadas de Ródão.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Sarnadas 
de Ródão, município de Vila Velha de Ródão, com a área 
de 4301 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Março de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
14 de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 320/2008
de 24 de Abril

Pela Portaria n.º 739/2003, de 8 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal da Ribeira do Roxo (processo 
n.º 3245 -DGRF), situada nos municípios de Aljustrel e 
Santiago do Cacém, e transferida a sua gestão para a As-
sociação de Caçadores dos Gasparões.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

São excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de São João de Negrilhos, mu-
nicípio de Aljustrel, com a área de 1978,7660 ha, e nas 
freguesias de Alvalade e Ermidas -Sado, município de San-
tiago do Cacém, com a área de 1686,85 ha, ficando a zona 
de caça com a área de total de 800 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
14 de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 321/2008

de 24 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de San-
tiago do Cacém, Aljustrel e Ferreira do Alentejo:




